=1 CAMARA
'| MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

PROJETO DE LEI N°50 ;‘2018 DE @S DE SETEMBRO DE 2018.

‘Dispbe sobre doacdo, autorizagdo de uso,
permissdo de wuso, concessdo de uso,
concessé&o de direito real de uso, cesséo de uso,
dagdo em pagamento, reserva, pré-reserva e
permuta de bens imoéveis publicos no Municipio
de Cagu e dé outras providéncias”.

_ A PREFEITA DE CACU, Estado de Goias, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber,
que a Camara Municipal de Cacgu aprovou e ela SANCIONA a seguinte lei:

Art. 1°. Todo e qualquer ato administrativo de doagéo, autorizacdo de uso, permissdo de
uso, concessao de uso, concessao de direito real de uso, cessao de uso, dagdo em pagamento,
reserva,.pré-reserva e permuta de bens iméveis publicos de propriedade do Municipio de Cacu,
no &mbito deste Municipio, dependem de prévia e expressa autorizagao legislativa mediante a
apresentacdo a@ Camara Municipal do respectivo projeto de lei constando, além de outras
disposigdes, o seguinte:

| — 0 nome, qualificagéo, identificacdo e endereco da pessoa fisica ou juridica beneficiaria
do ato;

Il — a precisa identificagdo do bem imével, com cépia da respectiva matricula junto ao
Cartério de Registro de Imoéveis;

Il — a comprovagéo da disponibilidade e regularidade do bem imével junto ao Registro
Imobiliario local, mediante apresentagdo de certiddo atualizada;

“ IV - afinalidade a que se destina o ato, assim como o que sera edificado, desenvolvido
ou estabelecido no bem imovel objeto da propositura;

V - a justificativa do ato.

Art. 2°. Ficam revogadas as disposigdes em contrario, bem como normas autorizativas

de natureza genérica existentes na legislagdo municipal, em especial as contidas nas Leis

' Municipais n°s: 1818/13 de 26 de fevereiro de 2013; 1621/09 de 14 de dezembro de 2009, e:
517/87 de 16 de novembro de 1987, e respectivas alteragdes.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAGU, Estado de Goias, aos 05
dias do més de setembro de 2018.

Vereado O VIEIRA DE ASSIS
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JUSTIFICATIVA:

A edigcao da presente propositura faz se necessaria para, conforme seu texto, estabelecer
regras gerais para os atos administrativos do Poder Executivo no tocante a doagao, autorizagéo
de uso, permissao de uso, concessao de uso, concessao de direito real de uso, cessio de uso,
dacdo em pagamento, reserva, pré-reserva e permuta de bens iméveis publicos de propriedade
do Municipio de Cagu, sendo a matéria autoexplicativa nesta parte. Lembrando que o art. 8°,
inciso V, da lei Organica do Municipio é taxativo quanto a necessidade de autorizagio legislativa
para doacgdes e outros atos que implica a posse e propriedade de bens imoéveis de dominio
publico municipal. A matéria também visa aproximar a Camara Municipal, a qual detém a fungédo
fiscalizadora, dos atos do Poder Executivo, os quais estdo sendo “escondidos/camuflados” dos
Vereadores, haja vista que correspondéncia / oficio de natureza institucional enviada a Chefe do
Poder Executivo solicitando documentos a respeito do que é tratado na matéria esta sendo
negado o atendimento e ou simulado o atendimento sem nada dizer sobre o que foi solicitado.
Contamos com o apoio unanime dos Nobres Colegas.
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